
 
 
 

 
 
30/06/2016 

Tribunal terá expediente reduzido de 4 a 29 de julho e 
prazos ficam suspensos 
O Tribunal Superior do Trabalho terá expediente reduzido de 4 a 29 de julho devido 
às férias coletivas dos ministros, conforme previsto no artigo 66, parágrafo 1º, da 
Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Lei Complementar 35/79). Neste período, 
de acordo com o ATO GDGSET.GP 286/2016, o expediente será das 13 às 18 horas. 
Também não serão realizadas sessões de julgamento, e os prazos processuais ficam 
suspensos, nos termos do artigo 183, parágrafos 1º e 2º do Regimento Interno do 
TST. 
A Secretaria-Geral Judiciária, a Coordenadoria de Processos Eletrônicos, a 
Coordenadoria de Cadastramento Processual e a Coordenadoria de Classificação, 
Autuação e Distribuição de Processos manterão plantão para atendimento ao público 
das 9 às 18 horas. Até o fim do mês, os casos mais urgentes, como mandados de 
segurança, medidas cautelares e dissídios coletivos de greve em categorias 
essenciais serão analisados pela Presidência do Tribunal. 
As sessões de julgamento dos órgãos colegiados do TST serão retomadas a partir do 
dia 1º de agosto. 
 
30/06/2016 

Turma mantém validade de filmagem como prova para 
justa causa de motorista 
A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho não conheceu do recurso de um 
motorista de caminhão da Casa Pinto Ltda., de Alfenas (MG), que pretendia receber 
indenização por danos morais em razão de filmagem que fundamentou sua 
despedida por justa causa, sob a acusação de desvio de mercadorias. Os ministros 
afastaram o argumento do trabalhador sobre a ilegalidade da gravação. 
A empregadora aplicou a punição após constatar, em vídeo feito por empresa de 
investigação, que o motorista parou na rodovia entre as cidades de Areado e Monte 
Belo (MG) para entregar centenas de garrafas de cerveja vazias em um bar, sem a 
devida autorização. O trabalhador argumentou que foi filmado clandestinamente, em 
violação a sua intimidade e vida íntima. 
O juízo de primeiro grau e o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (MG) 
julgaram improcedente o pedido ao reconhecerem a licitude da gravação. O TRT 
registrou que, embora tenha sido realizada sem o conhecimento do empregado, a 
filmagem foi feita no horário de trabalho, em local público, inclusive na presença de 
terceiros, e sem o uso de qualquer meio censurável para induzir o motorista ao ato 
de improbidade. 



TST 
O relator do recurso do caminhoneiro ao TST, ministro Douglas Alencar Rodrigues, 
ressaltou a importância e a complexidade jurídica da discussão relativa à licitude da 
prova, realizada de forma unilateral pelo empregador. No caso, porém, concluiu que 
a conduta da empresa não afrontou quaisquer direitos relativos à personalidade 
(artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal). "O empregador exerceu seu regular 
direito de aferir a forma como são executados os serviços confiados ao prestador, 
que, lamentavelmente, incorreu em tipo penal, com reflexos trabalhistas", disse. 
Quanto à gravação de sons e imagens, o relator afirmou que o Supremo Tribunal 
Federal reconhece como legítimo o procedimento adotado por uma das partes, sem o 
conhecimento da outra, quando não exista causa legal de sigilo ou reserva. 
A decisão foi unânime. 
 
30/06/2016 

Ação envolvendo menor retorna à primeira instância por 
falta de intimação do MPT 
A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho reconheceu a nulidade dos atos 
processuais de uma ação trabalhista na qual o Ministério Público do Trabalho (MPT) 
não foi intimado para intervir em favor do filho menor de idade de um frentista 
morto em assalto ao posto de gasolina. A Turma entendeu que a intimação do órgão 
somente a partir da segunda instância trouxe prejuízos ao menor, e determinou o 
retorno dos autos à Vara do Trabalho de Montes Claros (MG) para novo julgamento. 
A reclamação foi proposta pelos pais do frentista, que solicitaram a 
responsabilização do Posto Mirabela Comercial Ltda., de Mirabela (MG), pela 
morte do filho, pelo fato de a empresa não ter tomado as medidas de segurança 
necessárias. Entre as demandas, eles requereram o pagamento de indenização por 
danos materiais, na forma de pensão mensal, para eles e para o neto de 12 anos, 
alegando que o frentista - que morava com eles e com o menino - os auxiliava no 
sustento da casa, uma vez que a aposentadoria dos dois não era suficiente para se 
manterem. 
O juízo da Vara do Trabalho de Montes Claros isentou o posto de responsabilidade 
no incidente, por julgar que a morte do frentista foi ocasionada exclusivamente por 
terceiros. A sentença entendeu que a empresa tomou as precauções possíveis para 
inibir assaltos, como a instalação de iluminação adequada, sistema de câmera, 
alarmes e um cofre para que os empregados não ficarem com dinheiro no bolso. 
O Ministério Público do Trabalho requereu ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª 
Região (MG) a nulidade dos atos, alegando que não foi intimado a intervir a favor 
do menor desde o início do feito, em violação aos artigos 202 e 204 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei 8069/90) e artigos 82, inciso I, e 84, do Código de 
Processo Civil de 1973. 
O TRT-MG reformou a sentença e condenou o posto ao pagamento de indenização 
por danos morais de R$ 100 mil e danos materiais de R$ 10 mil, em compensação 
pelas despesas com o velório. O Regional, no entanto, considerou que o filho do 
frentista estava devidamente representado e resguardado pelo avô, "sendo 
desnecessária a intervenção do Ministério Público". 
TST 
No recurso de revista ao TST, o MPT ressaltou que houve prejuízo processual ao 
filho do trabalhador, uma vez que o ideal seria o pagamento de indenização por 



danos materiais, na forma de pensão mensal em valor equivalente a 2/3 da última 
remuneração do pai falecido, até que ele complete 25 anos. 
A ministra Kátia Magalhães Arruda, redatora do acórdão, observou que, apesar de o 
espólio se caracterizar como ente despersonalizado que representa a herança em 
juízo, no caso dos autos era incontroverso que o único herdeiro do empregado é o 
seu filho menor. Ela ressaltou ainda que a pretensão não se refere a direito 
transmitido pelo trabalhador ao herdeiro, "mas sim remete a um direito próprio do 
herdeiro: a indenização por danos morais e pensão mensal pela morte do pai". Nessa 
circunstância, a intervenção do MPT é condição de validade do processo. 
A decisão foi unânime. 
 
30/06/2016 

AABB e Ypioca vão indenizar família de trabalhador 
que morreu ao instalar placa luminosa 
A Associação Atlética Banco do Brasil (AABB) de Fortaleza (CE) e a Ypióca 
Agroindústria Ltda. foram condenadas solidariamente ao pagamento de indenização 
por dano moral e pensão à viúva e à filha de um trabalhador que morreu quando 
instalava uma placa luminosa (outdoor) em espaço físico cedido clube à empresa. A 
associação tentou desconstituir a decisão desfavorável, mas a Subseção II 
Especializada em Dissídios Individuais (SDI2) do Tribunal Superior do Trabalho 
negou provimento a seu recurso ordinário em ação rescisória. 
A sentença havia julgado improcedente a ação trabalhista, mas o Tribunal Regional 
do Trabalho da 7ª Região (CE) condenou a associação e a empresa a indenizar cada 
uma das herdeiras em R$ 50 mil por dano moral, e ainda fixando compensação por 
dano material. Segundo o TRT, o outdoor estava sendo armado em área de risco, 
próximo a fios de alta tensão à beira mar, "o que deixa clara a necessidade de 
isolamento da rede energizada", providência que não foi solicitada à Companhia 
Energética do Ceará (Coelce) nem pela empresa nem pela associação. 
Para o Regional, o acidente não foi uma fatalidade, como entendeu a sentença, mas 
acidente de trabalho decorrente de "uma série de erros que lhe antecedem", que 
refletem a falta de cuidado na execução do serviço. "Tamanho descaso", afirmou, 
"provoca, certamente, a potencialização do risco existente", pela falta de cuidado 
diante do perigo. 
O Tribunal Regional esclareceu que testemunha revelou que o trabalhador estava 
trabalhando há três dias naquele serviço, quando a parte inferior da placa de metal, 
que estava muito corroída, se rompeu e um pedaço grande de ferro, levado por 
ventos fortes, encostou-se à rede energizada provocando o choque e causando sua 
queda de seis a oito metros. 
 A Ypioca negou sua responsabilidade sustentando que se tratava de trabalhador 
autônomo, e a AABB, por sua vez, alegou que ele executava o serviço a mando da 
empresa, com a qual firmou um contrato de locação de espaço físico para a fixação 
do outdoor. 
TST 
Após o trânsito em julgado da condenação, a AABB ajuizou ação rescisória visando 
à sua desconstituição, alegando que foi condenada "sem a mínima exposição da sua 
conduta e sem análise de sua culpa, muito menos da real condição de tomadora de 
serviços", em violação aos artigos 927 e 932 do Código Civil, que tratam da 
reparação civil. 



Segundo o relator do recurso no TST, ministro Barros Levenhagen, ressaltou que o 
TRT, ao condenar a AABB e a Ypioca ao pagamento das indenizações, aplicou a 
teoria da responsabilidade subjetiva, registrando que as testemunhas "comprovaram 
que o infortúnio decorrera unicamente das condutas indevidas das empregadoras". 
Ele citou a afirmação regional de que a empresa não poderia "contratar o trabalho de 
quem quer que fosse, sem garantir-lhe a segurança necessária ao seu desempenho, 
ou ainda a AABB contratar a utilização da placa luminosa sem verificar sua 
condição de segurança". 
Assim, para se chegar a conclusão diversa do Regional, seria necessário o 
revolvimento dos fatos e provas, procedimento inviável no âmbito da ação rescisória 
(Súmula 410 do TST). Segundo Levenhagen, o que a associação pretendia não era 
propriamente "desconstituir a coisa julgada, mas sim reabrir a discussão acerca do 
posicionamento adotado na decisão desfavorável". 
A decisão foi por unanimidade. Após a publicação do acórdão houve a interposição 
de embargos declaratórios, ainda não examinados. 
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Aplicativo permite acesso de serviços da JT no celular 
Acesso rápido a qualquer tempo, via dispositivo móvel. Depois da implantação do 
Processo Judicial Eletrônico em praticamente toda a Justiça do Trabalho, o Tribunal 
Regional do Trabalho da Bahia (TRT5-BA) inovou ao desenvolver um aplicativo ‘- 
TRT5-Mobile’ – que permite o acesso gratuito de trabalhadores, advogados e 
empresas à movimentação processual, à abertura de sentenças e a outros 
documentos, por meio de aparelhos celulares, tanto no sistema operacional Android 
como no iOS. 
O aplicativo foi apresentado durante a 4ª Reunião Ordinária do Colégio de 
Presidentes e Corregedores dos Tribunais Regionais do Trabalho (Coleprecor), 
realizado no dia 22, pela presidente do TRT5, desembargadora Maria Adna Aguiar, 
por seu juiz auxiliar Firmo Ferreira Leal Neto e pelo servidor de TI, Raphael 
Oliveira. 
De acordo com a magistrada Maria Adna, a proposta de desenvolvimento da 
ferramenta surgiu com o objetivo de dar uma espécie de compensação à sociedade, 
em virtude da alteração de horário de funcionamento do Tribunal. O TRT5-Mobile 
possibilita emitir boletos para pagamentos de acordo e de decisões, consultar 
jurisprudência, pautas de audiências e sessões, e o usuário pode ainda escolher quais 
processos quer acompanhar, fixando-os como favoritos. 
Responsável pelo projeto, o juiz Leal Neto observou que 2016 está sendo 
considerado “o ano da virada” para o acesso à internet por meio de dispositivos 
móveis, principalmente via celular e o lançamento do TRT5-Mobile vai ao encontro 
desse movimento. Ao promover uma demonstração prática do uso do aplicativo em 
telão, Raphael Oliveira destacou os resultados positivos já obtidos pelo regional 
baiano, desde o lançamento em maio deste ano. ” Na loja Google tivemos 5 mil 
acessos para baixar o aplicativo e na loja Apple, cerca de 700″. Após a explanação, 
muitos magistrados demonstraram interesse de estabelecer convênio com o TRT5 
para a utilização do aplicativo em seus Regionais. 
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Trabalho infantil no Mato Grosso pode ser denunciado 
por aplicativo 
Uma nova ferramenta para smartphones deve facilitar a realização de denúncias de 
violações cometidas contra os direitos da criança e do adolescente no estado de 
Mato Grosso. O aplicativo, chamado “SOS Infância”, foi lançado pelo Fórum 
Estadual de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil (Fepeti-MT), que tem 
entre os parceiros o Tribunal Regional do Trabalho de Mato Grosso (TRT-MT). 
O aplicativo está disponível para usuários de dispositivos móveis tanto da tecnologia 
Android, quanto IOS, e possibilita, a qualquer cidadão, denunciar violações de 
direitos à criança e ao adolescente, como trabalho infantil, violência física, sexual e 
psicológica, tortura, abandono e tráfico de crianças, entre outros. A tecnologia 
permite que o denunciante ofereça detalhes do ocorrido, inclusive envie fotos da 
violência praticada. 
De acordo com Eliane Menacho, coordenadora da Secretaria Executiva do Fepeti-
MT, as denúncias feitas por meio do aplicativo são encaminhadas diretamente ao 
Conselho Tutelar mais próximo – no estado de Mato Grosso, são 150 –, responsável 
por dar um encaminhamento ao caso. “Fotos enviadas só podem ser acessadas pelo 
Conselho Tutelar”, explica Eliane. 
O tema é um dos focos de atuação do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) que criou, 
por meio da Portaria n. 5/2015 do CNJ, o Comitê Nacional Judicial de 
Enfrentamento à Exploração do Trabalho em Condição Análoga à de Escravo e 
ao Tráfico de Pessoas para aperfeiçoar as estratégias de enfrentamento aos dois 
crimes no Poder Judiciário. Presidido pelo ministro do Tribunal Superior do 
Trabalho (TST) e conselheiro do CNJ Lelio Bentes, o grupo conta com cinco 
subcomitês com atribuições específicas para cumprir os objetivos do Fórum 
Nacional do Poder Judiciário para Monitoramento e Efetividade das Demandas 
Relacionadas à Exploração do Trabalho em Condições Análogas à de Escravo e ao 
Tráfico de Pessoas (Fontet), criado por meio da Resolução n. 212/2015 do CNJ. 
Para Isa Oliveira, secretária executiva do Fórum Nacional de Prevenção e 
Erradicação ao Trabalho Infantil, que tem entre os parceiros os Tribunais Regionais 
do Trabalho (TRTs) e o Ministério Público do Trabalho (MPT), o aplicativo é uma 
iniciativa importante, pois os canais de denúncia têm se mostrado eficazes para 
sensibilizar as pessoas em situações que poderiam passar despercebidas, como, por 
exemplo, casos de negligência. “O trabalho infantil é uma porta de entrada para 
outras violações de direitos, como o aliciamento de crianças e adolescentes a 
pequenos furtos e exploração sexual”, diz Isa. Na opinião dela, é preciso 
desmistificar a crença de que “o trabalho infantil formaria o caráter” da criança. 
Aumento de casos - De acordo com a última Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílio (Pnad) divulgada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), o trabalho infantil aumentou 4,5% de 2013 a 2014 – são 3,3 milhões de 
crianças e adolescentes de 5 a 17 anos trabalhando no Brasil. Desses, meio milhão 
tem menos de 13 anos e a maioria, 62%, trabalha no campo, com agricultura. 
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Tribunal mineiro aprova prioridade para julgamento de 
causas de saúde 
O Órgão Especial do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) aprovou, na 
quarta-feira (22/6), resolução que estabelece a competência prioritária para processar 
e julgar processos que tenham por objeto o direito à saúde pública e à saúde 
suplementar (prestada pelos planos de saúde) nas comarcas com mais de uma Vara 
Cível, da Fazenda Pública ou da Infância e da Juventude. O documento atende 
recomendação do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 
Segundo o documento, a competência prioritária para conhecer, processar e julgar as 
novas ações que dizem respeito ao direito à saúde pública ou suplementar será 
exercida pela Vara da Fazenda Pública. Nas comarcas onde houver mais de uma 
Vara da Fazenda Pública, a competência será do juiz da 2ª Vara. Nas comarcas sem 
a especialização, a competência será da 2ª Vara Cível. 
Para as ações que envolvam o direito de crianças e adolescentes à saúde pública e 
suplementar, a resolução ressalva a competência absoluta da Vara da Infância e da 
Juventude para decidir. Ações distribuídas antes da entrada em vigor da resolução 
seguem a tramitar nas varas onde estão. 
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STF define tese sobre interferência do Judiciário na 
elaboração de orçamento 
Na sessão desta quinta-feira (30), o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) 
fixou tese que restringe às situações “graves e excepcionais” a interferência do 
Poder Judiciário na definição, pelo Legislativo, de receitas e despesas da 
Administração Pública. A aprovação do texto se refere ao julgamento, na sessão de 
ontem (29), da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5468, ajuizada pela 
Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra) contra os 
cortes promovidos pelo Congresso Nacional no orçamento desse ramo do Judiciário 
em 2016. 
Por maioria, a ADI foi julgada improcedente, dela resultando a seguinte tese: “Salvo 
em situações graves e excepcionais, não cabe ao Poder Judiciário, sob pena de 
violação ao princípio da separação de Poderes, interferir na função do Poder 
Legislativo de definir receitas e despesas da Administração Pública, emendando 
projetos de leis orçamentárias, quando atendidas as condições previstas no artigo 
166, parágrafos 3º e 4º, da Constituição Federal”. 
 
30/06/2016 

Suspenso julgamento de ações contra leis que 
estabelecem anuidades de conselhos de profissão 
Um pedido de vista do ministro Marco Aurélio, do Supremo Tribunal Federal (STF), 
suspendeu o julgamento de duas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 4697 
e 4762) que questionam dispositivos da Lei 12.514/2011, na parte em que institui e 



disciplina a fixação das contribuições sociais (anuidades) devidas aos conselhos 
profissionais. Até o momento, a maioria dos ministros seguiu o voto do relator, 
ministro Edson Fachin, que afastou os argumentos de inconstitucionalidade formal e 
material da norma questionada. 
As ações foram propostas no STF pela Confederação Nacional das Profissões 
Liberais (CNPL) e pela Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde 
(CNTS), respectivamente. As entidades afirmam, nas petições iniciais, que a lei 
contestada é fruto da conversão da Medida Provisória (MP) 536/2011, que tratava 
originalmente das atividades dos médicos residentes. A MP sofreu, durante sua 
tramitação, o chamado contrabando legislativo, com a introdução de diversos artigos 
que acabaram por introduzir no ordenamento jurídico brasileiro normas sobre 
matéria tributária, o que, no entendimento das entidades, exigiria a edição de lei 
complementar. 
Na ADI 4672, a CNTS sustenta que a Lei 12.514/2011 violaria, ainda, o princípio da 
capacidade contributiva. A norma, segundo a confederação, não considera a 
condição pessoal de cada contribuinte, especialmente no que tange à 
heterogeneidade brasileira e à multiplicidade de remunerações praticadas em todo o 
país”. 
Ao defender a constitucionalidade da norma, a Advocacia-Geral da União lembrou 
que o Supremo decidiu, no julgamento da ADI 5127, que o chamado contrabando 
legislativo era inconstitucional, mas manteve válidas as situações existentes até a 
data daquela decisão. Afirmou, ainda, que a lei questionada não ofende a capacidade 
tributária, ao contrário, disse entender que a norma protege os contribuintes de 
abusos no tocante à fixação de valores das anuidades, já que estabelece os valores 
máximos para a contribuição. 
Em seu voto, o ministro Edson Fachin, lembrou que jurisprudência do STF aponta 
no sentido da dispensabilidade de lei complementar para a criação das contribuições 
de interesse de categorias profissionais, o que é o caso. 
O ministro também afastou o argumento de inconstitucionalidade por conta do 
contrabando legislativo.  Nesse ponto, Fachin lembrou que no julgamento da ADI 
5127, a Corte decidiu pela necessidade de uma filtragem com relação à pertinência 
temática, no caso das Medidas Provisórias, mas estabeleceu um limite temporal para 
aquela decisão. 
No tocante às alegações de inconstitucionalidade material por ofensa ao princípio da 
capacidade contributiva, o ministro disse entender que o Poder Legislativo, no caso 
concreto, atendeu à capacidade contributiva dos interessados ao instituir esse tributo. 
Em relação às pessoas físicas, o Legislativo estabeleceu razoável correlação entre a 
desigualdade educacional, com valores de até R$ 250 para nível técnico e R$ 500 
para nível superior. No que tange às pessoas jurídicas, fez a diferenciação dos 
valores das anuidades baseadas no capital social do contribuinte, com o 
estabelecimento de diferenciação à luz do capital das empresas. “Essa medida 
legislativa, por si só, observa a equidade vertical eventualmente aferida entre tais 
contribuintes”, salientou. 
Reserva legal 
Por fim, o relator disse não ver violação ao princípio da legalidade tributária, em 
razão da atribuição aos conselhos da fixação do valor exato das anuidades, desde 
que respeitadas as balizas constantes da própria norma. No tocante à atualização do 
tributo, a jurisprudência do STF entende que se trata de matéria passível de 
tratamento normativo por ato infralegal. “Logo, não cabe invocar o princípio da 
reserva legal na espécie”, frisou, lembrando que o diploma impugnado é lei em 



sentido formal – o artigo 3º que disciplina matéria referente à instituição das 
contribuições sociais de interesse profissional para os conselhos. 
Quanto às alegações de inconstitucionalidade material, o relator foi seguido pela 
maioria dos ministros, à exceção do ministro Marco Aurélio, que pediu vista dos 
autos. Os ministros Luís Roberto Barroso e Luiz Fux afirmaram que no caso não se 
está lidando com normas gerais de direito tributário, o que dispensa a necessidade de 
lei complementar. Para Barroso, a fixação de um valor máximo e a previsão de 
parâmetro para sua variação é razoável e admissível. 
Contrabando legislativo 
Já no tocante à alegação de inconstitucionalidade formal, por conta do chamado 
contrabando legislativo, ficou vencida, até o momento, a ministra Rosa Weber, que 
votou pela procedência do pedido neste ponto. 
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Ministra Rosa Weber suspende ações de juízes contra 
jornalistas do Paraná 
A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal, suspendeu os processos de 
juízes do Paraná contra o jornal Gazeta do Povo e seus jornalistas. O caso ganhou 
bastante repercussão, pois foi uma ação coordenada dos juízes, depois de o jornal 
publicar notícias mostrando os vencimentos dos magistrados. 
Ministra Rosa reconsiderou decisão anterior e suspendeu processos até o julgamento 
de mérito da questão. 
Nelson Jr./SCO/STF 
Inicialmente a ministra havia negado o pedido dos jornalistas, representados pelo 
advogado Alexandre Kruel Jobim. No entanto, nesta quinta-feira (30/6), 
reconsiderou sua decisão na Reclamação 23.899 e concedeu a medida, para 
suspender o trâmite das “ações de indenização propostas em decorrência de matéria 
jornalística e coluna opinativa apontadas pelos reclamantes, até o julgamento de 
mérito desta reclamação”. 
O caso é polêmico. Em evento em São Paulo na última semana, a ministra Cármen 
Lúcia afirmou que as ações coordenadas dos juízes contra os jornalistas deram um 
novo sentido à expressão "censura judicial". Cármen explicou que, até então, a 
censura judicial tratava-se de liminares concedidas por juízes para impedir a 
publicação de determinadas notícias. Agora, com o novo caso, os juízes passaram 
para o polo ativo do processo. 
O jornal já foi notificado de cerca de 40 ações, quase todas em juizados especiais. 
No entanto, o número pode ser maior. Nos juizados, todos os pedidos dos juízes são 
idênticos, pedindo direito de resposta e indenizações por danos morais, que juntas 
ultrapassam R$ 1 milhão, segundo o jornal. Os pedidos são sempre no teto do limite 
do juizado especial, de 40 salários mínimos. Já houve uma condenação, em R$ 20 
mil. 


